
 

 

 
 

 

Certifico que às 10h40 estive no endereço da parte
executada,   que não pode exarar seu ciente por

 estar de saída para seu trabalho, deixando a cargo do seu
esposo, Rafael da J. Ferreira para resolver a questão.
 
Certifico que o bem antes penhora fora vendido, conforme
declarou aexecutada e seu esposo. No lugar da penhora
anterior foi dado uma TVTubo 29", Marca Gradiente, sem
controle, modelo: FLAT FULLCONNETION DIGITAL
READY, TF 2960.Pesquisando em sites de comércio de
usados e diante do estado do bem,foi feita a avaliação em
R$ 250,00( Duzentos e cinquenta reais).
 
 
Certifico por fim que não foi encontrado no local outros
bens quepudessem ser penhorados. Dou fé.
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02/07/2019: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão


